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 CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

nomeado Administrador Judicial por esse MM Juízo, nos autos da falência de CLÍNICA 

DE RADIOTERAPIA OSOLANDO J MACHADO LTDA., vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, informar ciência da r. sentença de fls. 1.486-1.487, que 

declarou encerrado o presente processo de falência. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2023. 

 

 

CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

AJ da Massa Falida de Clínica de Radioterapia Osolando J Machado Ltda. 

Fernando Carlos Magno Martins Correia 

OAB/RJ nº 153.312 
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